
 

 
 

 

 
INDICAÇÃO Nº 316/2021                              Em, 04 de Setembro de 2021. 

 
Exmº. Sr. JOSÉ DE AZEVEDO DANTAS 
MD Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN 

 
A edil que abaixo subscreve vêm mui respeitosamente a Vossa Excelência, 

INDICAR, que após as formalidades regimentais desta Casa Legislativa, seja 

encaminhada cópia desta ao Exmº. Sr. Prefeito Municipal Gilson Dantas de 

Oliveira e a Ilmª. Srª. Noely Maria de Souza Silva – Secretária Municipal de Saúde, 

que seja criado um programa, com o objetivo de encaminhar medicamentos 

diretamente à residência das pessoas acima de 60 anos de idade, pessoas com 

deficiência permanente, mobilidade reduzida e acamados, que sejam usuárias da 

Rede Municipal de Saúde. 

 

J U S T I F I C A T I V A 
 

A criação deste programa será muito importante, pois evitará o deslocamento 

para os locais de entrega e até mesmo riscos à saúde; além de reduzir o número de 

pessoas nas Unidades em busca de medicamentos, o que evitará aglomerações na 

hora da entrega dos remédios. É importante salientar que os medicamentos seriam 

entregues pelos agentes de saúde do nosso município. Fortalecendo ainda mais esse 

elo do agende comunitário de saúde no exercício de sua atividade junto aos nossos 

munícipes, prevenindo doenças e promovendo saúde com mais essa ação domiciliar.  

 

Certa de contar com a sensibilidade do Senhor Prefeito e Secretária Municipal 

na sua execução antecipo meus agradecimentos. 

 

Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de 

Carnaúba dos Dantas-RN, em 04 de Setembro de 2021. 

 
________________________________ 

THABATTA PIMENTA DE M. SILVA 
Vereadora Proponente 

 
 
 


